
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTIDO DE $10 riOLO

POHTAS^Á NS 2,034/87
aa 26 da fevereiro de 1,987

O Dr. SLeutério Bruno Malerba piliio. 

Prefeito Municipal de Louveira, Bata 

do da são Paulo%: no xu30 de suas atr_i 
buições legais:

H B S O L V B

Conceder 30 (trinta) dias de farias 

relativas ao periodo de 06 de fevereiro de 1,986 à 05 de fevereiro 

de 1,987, ao seguinte Puncionario, no período abaixo:

ADÍLSON PRMCISCO DOS SMTOS 

Be 01 da abril à 30 de abril de 1,987

Bata Portaria entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 26 de fevereiro de 1.987

BR. BLOTmIO BRDNO MALBBBÂ P%JI0 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Beparta 

mento de Administração em 26 de fevereiro de 1.987.

BLMÍCE MAR^A COLSTT-1- 
Coordenadora do Sarv. Administrativo


